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MARIANNA GUALTER

MATEUS MAIA

BRASÍLIA

O endividamento das famílias 
brasileiras  com  o  sistema  fi-
nanceiro atingiu 49,9% em fe-
vereiro, ante 49,8% em janeiro 
(revisado de 49,7%), segundo 
informou ontem o Banco Cen-
tral.  O  resultado  se  iguala ao 
pico histórico da série até en-
tão, que havia sido atingido em 
julho de 2022 (49,9%).

Descontadas as dívidas imobi-
liárias, o endividamento passou 
de 31,3%, em janeiro, para 31,4% 

em fevereiro. O indicador, calcu-
lado desde 2005, afere a disponi-
bilidade de recursos da popula-
ção brasileira, uma espécie de ter-
mômetro sobre a capacidade de 
consumo – considera o saldo das 
dívidas das famílias no mês de re-
ferência, neste caso fevereiro, em 
relação à renda disponível acu-
mulada nos últimos 12 meses.

De acordo com o BC, o com-
prometimento de renda das fa-
mílias com o Sistema Financei-
ro  Nacional  (SFN)  subiu  de  
29,5% (revisado, de 29,3%) pa-
ra  29,7%.  Sem  contar  os  em-
préstimos  imobiliários,  pas-
sou  de  27,2%  (revisado,  de  
27,1%) para 27,4%.

CONSIGNADO PRIVADO. As con-
cessões de crédito consignado 
para trabalhadores do setor pri-
vado subiram  52% em  março,  
na comparação com fevereiro, 
segundo o BC – o montante pas-

sou de R$ 7,146 bilhões para R$ 
10,864 bilhões no período.

O saldo da modalidade cres-
ceu 10,1% em março, para um 
total de R$ 101,59 bilhões. Os 
números  refletem  principal-
mente  o  comportamento  do  
novo  modelo  de  consignado  
privado, o Crédito do Trabalha-
dor, lançado pelo governo no 
fim de março de 2025.

A taxa média de juros do con-
signado privado caiu de 59,4% 
ao  ano,  em  fevereiro,  para  
56,8% ao ano em março. O go-
verno espera que, com o Crédi­
to do Trabalhador, o tomador 

migre  para  linhas  com  taxas  
mais baixas. O comportamen-
to dos juros no consignado pri-
vado, porém, tem sido de alta 
neste primeiro momento, refle-
tindo  a  adaptação  de  institui-
ções financeiras à modalidade 
e o interesse pelo segmento.

O juro médio total cobrado 
pelos bancos no rotativo do car-
tão de crédito caiu de 435,9% ao 
ano, em fevereiro, para 428,3% 
em março, segundo informou o 
BC. A taxa média do parcelado 
caiu  de  196,5%  (revisado,  de  
200,2%)  para  192,1%  ao  ano.  
Considerando  o  juro  total  do  

cartão de crédito, que leva em 
conta operações do rotativo e 
do parcelado, a taxa diminuiu 
de 95,8% (revisado, de 96,4%) 
para 93,2%.

O Congresso definiu em lei 
que os juros do rotativo e do 
parcelado não poderiam ultra-
passar  100%  do  principal  da  
dívida. O teto para os juros e 
encargos  da  modalidade  pas-
sou a valer em janeiro de 2024.

As  taxas  apresentadas  pelo  
BC podem sugerir que os ban-
cos  estejam  descumprindo  a  
lei, mas o que acontece é ape-
nas um registro estatístico. Pa-
ra chegar às taxas anuais, a au-

toridade  monetária  extrapola  
o juro cobrado ao mês pela ins-
tituição financeira para o ano. 
Essa taxa nem sempre é efeti-
vada, já que os consumidores 
normalmente ficam “pendura-
dos” no cartão por apenas dias 
ou semanas.

O Banco Central não preten-
de descontinuar essa série his-
tórica, que serve como referên­
cia para mostrar a velocidade 
de aumento ou redução dos ju-
ros  no  País,  e  também  é  um  
dos componentes para se che-
gar à taxa cobrada pelo siste-
ma como um todo.l

Um Nobel e o futuro do Brasil

Pedro Fernando Nery

O
utro dia, conversei com 
James Robinson, o au-
tor  do  best-seller  Por  
que as nações fracassam 

e recente Prêmio Nobel de Eco-
nomia. Vamos fingir normali-
dade.  Fiz  um debate  com  ele 
na primeira conferência da Me-
vo,  “healthtech”  de  prescri-
ções eletrônicas. 

Minha 1.ª pergunta foi sobre 
a seleção. Conhece os jogado-
res do atual time? Alguns, mas 
reconhece  que  lembra  muito  
mais de outras gerações do nos-
so futebol. Era a minha provo-
cação: o Brasil está tendo me-
nos craques, uma consequên­
cia da demografia, e a seleção 
nunca mais será boa porque o 
bônus demográfico acabou.

Era um paralelo com as ideias 
de Charles Jones, eminente pro-
fessor de Stanford, que postula 
que a transição demográfica sig-
nificará  o  fim  do  crescimento  
econômico.  São  menos  em-
preendedores e inventores nas-
cendo e interagindo com uma 
geração menor de outros poten-
ciais  inovadores,  e  assim  as  
ideias de que dependem o cres-
cimento dos PIBs acabariam.

Como se um craque precisas-
se  bater  bola  com  outro  no  
campinho para ele próprio evo-
luir.  Robinson  não  concorda.  
Acredita que ainda tem muita 
gente no mundo. Então, pode-
rá  continuar  havendo  cresci-
mento, e a seleção ainda pode 
ganhar copas – embora tenha 

lembrado que a Itália ficará fo-
ra do mundial pela 3.ª vez, jus-
tamente um país marcado pe-
lo envelhecimento.

Pode ser que algumas sele-
ções  tenham  se  beneficiado  
mais  do  bônus  demográfico,  
pode ser que algumas econo-
mias  sejam  mais  sensíveis  à  
queda  dos  nascimentos,  mas  
James Robinson não sofre da 
ansiedade demográfica. O ní­

vel da população seria mais im-
portante  que  a  variação,  que  
baseia a matemática pessimis-
ta de Jones.

Robinson também publicou 
nos últimos anos o livro O corre-
dor estreito, ainda sobre o suces-
so e fracasso econômico de al-
guns países. Perguntei a ele: se 
a gente acordasse em 15 anos e 
ele tivesse um best-seller sobre 
uma  fantástica  reviravolta  do  
Brasil,  sobre  o  que  seria  esse  
livro? Por que o Brasil teria de-
colado a partir de 2027?

James, vamos fingir intimida-
de, disse que teríamos descober-
to um caminho próprio, que ele 
não sabe hoje qual é. Não teria 
sido  imitando  reformas  dos  
EUA ou da China. Lembra que 

crescimento  econômico  tem  
“momentum”.  De  fato,  penso  
às vezes que sucessos milagro-
sos de cidades ou países pare-
cem  surpreendentes,  não  fo-
ram previstos de antemão e as 
explicações são retrospectivas. 
A boa fase do turismo no Rio, 
por exemplo, não tem nenhu-
ma causa óbvia. “Momentum”.

James renovou meu otimis-
mo.  Quando  sou  otimista  
com meus alunos, eles acham 
que  é  deboche.  Eu  acho  que  
um dia o Brasil vai dar certo e 
ninguém  vai  entender  por  
quê. l

X:  @pfnery

PROFESSOR DE ECONOMIA DO IDP E AUTOR DO 
LIVRO ‘EXTREMOS - UM MAPA PARA ENTENDER 
AS DESIGUALDADES NO BRASIL’

SEG. Luiz Carlos Trabuco Cappi e Henrique Meirelles (revezam quinzenalmente) e Antonio Penteado Mendonça l TER. Pedro Fernando Nery e Demi Getschko (quinzenalmente) l QUA. Fábio Alves l QUI. Alvaro Gribel l SEX. Elena Landau e Marcos Jank (revezam quinzenalmente) l 

SAB. Fabio Gallo l DOM. José Roberto Mendonça de Barros e Alexandre Schwartsman (revezam quinzenalmente); Roberto Rodrigues (2.º domingo do mês), Albert Fishlow (3.º domingo do mês) e Gustavo Franco (último domingo do mês) 

Projeção para o IPCA neste ano sobe para 4,86%

Expectativa é de que novo pacote seja anunciado ainda nesta semana

A mediana das expectativas de 
inflação (IPCA) para 2026 su-
biu pela sétima semana conse-
cutiva, de 4,8% para 4,86%, de 
acordo com  a  nova edição do 
Boletim  Focus  divulgada  on-
tem pelo Banco Central. O mo-

vimento reflete a escalada das 
incertezas  com  a  guerra  no  
Oriente Médio,  que  provocou 
uma  disparada  nos  preços  do  
petróleo.  Considerando  ape-
nas as 122 estimativas atualiza-
das  nos  últimos  cinco  dias  

úteis, mais sensíveis a novida-
des, a mediana do IPCA passou 
de 4,85% para 4,89%.

A estimativa intermediária do 
mercado para o IPCA de 2027 tam-
bém subiu, pela quinta semana se-
guida, de 3,99% para 4,0%. Há um 

mês, era de 3,84%. O BC prevê in-
flação de 3,9%, em 2026, e de 3,3% 
no acumulado de 12 meses até o 
terceiro trimestre de 2027 – o hori-
zonte relevante da política mone-
tária. A projeção para o IPCA do 
ano que vem é de 3,3%.

SELIC.  A mediana para a Selic 
no fim deste ano permaneceu 

em 13%; o Comitê de Política 
Monetária (Copom) do BC di-
vulga amanhã a nova taxa bási­
ca de juros. Um mês antes, era 
de 12,50%. O mercado vem cali-
brando as expectativas para a 
trajetória dos juros, em meio à 
pressão  inflacionária  causada  
pela  disparada  dos preços  do  
petróleo. l CÍCERO COTRIM/BRASÍLIA

James Robinson não
sofre de ansiedade
demográfica, e acha
que a seleção pode
ganhar a Copa

Referência
Indicador, que é calculado 

desde 2005, afere o peso 
das dívidas financeiras na 

renda das famílias

TIAGO QUEIROZ/ESTADÃO - 12/12/2013

Endividamento 
das famílias 
chega a 49,9%
em fevereiro 
Resultado repete pico 
histórico da série, que 
havia sido atingido em 
julho de 2022; créditos 
do consignado privado 
têm alta de 52% 

Indicador Novo recorde
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GBS Participações S.A.
CNPJ/MF nº 41.774.224/0001-38 - NIRE nº 3530056770-6

Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da GBS Participações S.A.

Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo 71, § 2º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9 do “Instrumento Particular de Escritura 
da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços 
Restritos, da GBS Participações S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 03 de março de 2022, 
conforme aditado de tempos em tempos, entre a GBS Participações S.A., sociedade por ações, sem 
registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-B, CEP 04551-000, Vila Olímpia, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o 
nº 41.774.224/0001-38 (“Companhia” ou “GBS” ou “Emissora”), a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A., instituição financeira autorizada a exercer as funções de agente fiduciário, com 
escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º 
andar, conjuntos 1101 e 1102 (parte), Bloco A, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), 
Brooklin Paulista, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de 
agente fiduciário da emissão (“Oliveira Trust” ou “Agente Fiduciário”), a Two Square Transmissions 
Participações S.A. (nova denominação da Sterlite Brazil Participações S.A.), sociedade por ações, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-A, CEP 
04551-000, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.704.797/0001-27 (“Two Square”), a Goyaz 
Transmissão de Energia S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das 
Olimpíadas, nº 205, Sala 450-F, CEP 04551-000, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.095.289/0001-
01 (“Goyaz”), na qualidade de intervenientes garantidoras, a Borborema Transmissão de Energia S.A., 
sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-D, CEP 04551-000, Vila Olímpia, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 31.109.417/0001-10 (“Borborema”) e a Solaris Transmissão de Energia S.A., 
sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-E, CEP 04551-000, Vila Olímpia, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 31.095.322/0001-95 (“Solaris”), na qualidade de intervenientes anuentes, ficam os 
titulares das debêntures da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, com 
esforços restritos, da Companhia (“Debêntures”, “Debenturistas” e “Emissão”, respectivamente) convocados 
a participarem da assembleia geral de Debenturistas, que se realizará, em primeira convocação, no dia 11 
de maio de 2026, às 15 horas, de forma exclusivamente digital (“Assembleia” ou “AGD”), por meio da 
plataforma “Microsoft Teams”, nos termos do artigo 70, inciso I, da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março 
de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre as seguintes matérias constantes 
da Ordem do Dia constante abaixo, tendo em vista que: Considerando que: (a) Nos termos da Cláusula 
6.1.2, item (xiv), da Escritura de Emissão, o descumprimento pela Emissora do ICSD (conforme definido na 
Escritura de Emissão) configura Evento de Inadimplemento Não Automático (conforme definido na Escritura 
de Emissão), ensejando o Vencimento Antecipado Não Automático (conforme definido abaixo) das 
Debêntures; (b) A Emissora, tendo verificado o descumprimento do ICSD consolidado mínimo previsto na 
Cláusula 6.1.2, item (xiv), da Escritura de Emissão, com base nas demonstrações financeiras auditadas 
referentes ao exercício social de 2025, informa a ocorrência do referido Evento de Inadimplemento Não 
Automático e promove a convocação da presente Assembleia para deliberar sobre a eventual declaração do 
vencimento antecipado não automático das obrigações decorrentes das Debêntures (“Vencimento 
Antecipado Não Automático”); (c) A Emissora não entregou ao Agente Fiduciário, no prazo de 90 (noventa) 
dias após o término do exercício social de 2025, o relatório consolidado da memória de cálculo do ICSD, 
devidamente apurado pelos auditores independentes contratados pela Emissora, conforme exigido pela 
Cláusula 7.1.1, item (i), alínea (b), da Escritura de Emissão, configurando descumprimento de obrigação não 
pecuniária nos termos da Cláusula 6.1.2, item (vi), da Escritura de Emissão; e (d) A Emissora deseja obter 
a aprovação da não declaração do Vencimento Antecipado Não Automático da Escritura de Emissão em 
razão (i) do descumprimento da obrigação prevista na Cláusula 6.1.2, item (xiv), da Escritura de Emissão, 
conforme apurado nas Demonstrações Financeiras auditadas da Emissora referentes ao exercício social de 
2025, referente ao não atingimento do ICSD; e (ii) do descumprimento da obrigação prevista na Cláusula 
7.1.1, item (i), alínea (b), da Escritura de Emissão, referente à não entrega do relatório consolidado de 
apuração do ICSD no prazo de 90 (noventa) dias após o término do exercício social de 2025, ambos nos 
termos da Cláusula 6.5 da Escritura de Emissão. Isto posto, ficam os Debenturistas convocados 
para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) a aprovação da não declaração do Vencimento 
Antecipado Não Automático da Escritura de Emissão em razão do descumprimento da obrigação prevista 
na Cláusula 6.1.2, item (xiv), da Escritura de Emissão, referente ao não atingimento do ICSD consolidado 
mínimo, conforme apurado nas Demonstrações Financeiras auditadas da Emissora referentes ao 
exercício social de 2025, nos termos da Cláusula 6.5 da Escritura de Emissão; (ii) a aprovação da não 
declaração do Vencimento Antecipado Não Automático da Escritura de Emissão em razão do 
descumprimento da obrigação prevista na Cláusula 7.1.1, item (i), alínea (b), da Escritura de Emissão, 
referente à não entrega do relatório consolidado de apuração do ICSD no prazo de 90 (noventa) dias após 
o término do exercício social de 2025, nos termos da Cláusula 6.5 da Escritura de Emissão; e (iii) a 
aprovação de autorização para que o Agente Fiduciário, em conjunto com a GBS, adote todas as medidas 
necessárias em razão das deliberações tomadas na Assembleia pelos Debenturistas, incluindo, sem 
limitação, por meio da elaboração e celebração de quaisquer novos instrumentos e/ou aditamentos aos 
instrumentos existentes. Informações Gerais: Os Debenturistas interessados em participar da AGD por 
meio da plataforma “Microsoft Teams” deverão solicitar o cadastro para a Companhia com cópia para o 
Agente Fiduciário, para os seguintes endereços eletrônicos: “fundraising@ts-transmission.com” e 

“af.assembleias@oliveiratrust.com.br”, preferencialmente em até 2 (dois) dias úteis antes da data de 
realização da AGD, manifestando seu interesse em participar da AGD e solicitando o link de acesso ao 
sistema (“Cadastro”), sendo o link disponibilizado pela Companhia. Na solicitação de Cadastro o 
Debenturista deverá anexar todos os documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou 
votação na AGD, com antecedência mínima de 2 (dois) dias antes da data de  realização da AGD, na forma 
do disposto no artigo 72, §1º da Resolução CVM 81, quais sejam: (i) identificação do Debenturista e, se for 
o caso, de seu representante legal/procurador que comparecerá à AGD, incluindo seus (a) nomes completos, 
(b) números do CPF ou CNPJ, conforme o caso, (c) telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser 
acompanhada dos documentos necessários para participação na AGD, conforme detalhado abaixo. Nos 
termos dos artigos 71 e 126 da Lei das Sociedades por Ações, para participar da AGD, os Debenturistas 
deverão encaminhar para a Companhia e o Agente Fiduciário (i) cópia do documento de identidade do 
Debenturista, representante legal ou procurador (Registro Geral - RG), Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais 
expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular; (ii) comprovante 
atualizado da titularidade das Debêntures, expedido pela instituição escrituradora, o qual recomenda-se 
tenha sido expedido, no máximo, 3 (três) dias antes da data da realização da AGD; e (iii) caso o Debenturista 
seja representado por um procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na 
AGD. O representante do Debenturista pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes 
documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta 
Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do 
administrador que (b.i) comparecer à assembleia geral como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) 
assinar procuração para que terceiro represente o Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura 
digital. Com relação aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na AGD caberá à instituição 
administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da 
administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à 
gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do fundo, devidamente registrado no 
órgão competente. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação 
deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das 
Sociedades por Ações. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar 
onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a 
designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante, ou com 
assinatura digital. As pessoas naturais Debenturistas somente poderão ser representadas na AGD por 
procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante 
previsto no artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. As pessoas jurídicas Debenturistas 
poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social 
e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, 
acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04 de novembro de 2014). Validada a sua 
condição e a regularidade dos documentos pela Companhia após o Cadastro, o Debenturista receberá, com 
até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, as instruções para acesso à 
plataforma “Microsoft Teams”. Caso determinado Debenturista não receba as instruções de acesso com até 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com o 
Agente Fiduciário, por meio do endereço eletrônico “af.assembleias@oliveiratrust.com.br”, com até 4 
(quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. 
Qualquer dúvida, os Debenturistas poderão contatar o Agente Fiduciário diretamente pelo endereço 
eletrônico “af.assembleias@oliveiratrust.com.br” e/ou pelo telefone (21) 3514-0000. O Agente Fiduciário 
reitera aos Senhores Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma 
vez que essa será realizada exclusivamente de modo remoto e digital. Na data da AGD, o link de acesso à 
plataforma “Microsoft Teams” estará disponível, pelo menos, 15 (quinze) minutos antes e até 10 (dez) 
minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro da presença somente se dará conforme 
instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do início da AGD, não será possível o 
ingresso do Debenturista na AGD, independentemente da realização do Cadastro prévio. Assim, o Agente 
Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem a plataforma digital para participação na AGD com 
pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência. Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser 
feitas exclusivamente por meio do sistema de videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem 
prestadas pela mesa no início da AGD. Dessa maneira, o sistema de videoconferência será reservado para 
acompanhamento da AGD, acesso ao vídeo e áudio da mesa, bem como visualização de eventuais 
documentos que sejam compartilhados pela mesa durante a AGD, sem a possibilidade de manifestação. O 
Agente Fiduciário ressalta que será de responsabilidade exclusiva do Debenturista assegurar a 
compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma digital e com o acesso à 
videoconferência. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização 
e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da 
Companhia. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
cadastro prévio acima referido, bastando apresentarem os documentos em até 30 (trinta) minutos antes do 
início da AGD, conforme artigo 72, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Este Edital se encontra disponível 
na sede do Agente Fiduciário e na página eletrônica do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br/
investidor). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão 
os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão e no Contrato de Cessão Fiduciária. 
São Paulo, 24 de abril de 2026. Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

POLPAR S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 59.789.545/0001-71 - NIRE 35.300.122.526

Ata de Reunião do Conselho de Administração
Data, Horário e Local: 18 de março de 2026, às 11h30, por meio videoconferência, se reuniram os 
membros do Conselho de Administração da Polpar S.A. (“Companhia”), sociedade com sede na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 1355, 21º andar (parte), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Mesa: 
Presidente - Sr. David Feffer; Secretária - Sra. Maria Cecilia Castro Neves Ipiña. Presente a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia. Ordem do Dia: (i) manifestar-se sobre o Relatório da Administração, as Demonstrações 
Financeiras Individuais e respectivas Notas Explicativas referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025, acompanhados do relatório dos auditores independentes; (ii) deliberar sobre a 
proposta da Diretoria a respeito da destinação do resultado do exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2025, que inclui a proposta de distribuição de dividendos; e (iii) deliberar sobre a convocação da 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia (“Assembleia Geral”). Ata na Forma de Sumário: Os 
membros do Conselho de Administração, por unanimidade, deliberaram pela lavratura da presente ata na 
forma de sumário. Deliberações Tomadas por Unanimidade: Analisadas e discutidas as matérias 
constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração, por votação unânime: 
(i) manifestaram-se favoravelmente sobre o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras 
Individuais e respectivas Notas Explicativas referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2025 e à divulgação dos referidos documentos na forma da regulamentação e da legislação aplicáveis; 
(ii) aprovaram, ad referendum da Assembleia Geral, a seguinte proposta da Diretoria relativa à destinação 
do lucro líquido de R$ 3.934.765,03, apurado pela Companhia no exercício de 2025: (a) o valor de 
R$ 196.738,25 para o fundo de reserva legal; (b) o valor de R$ 934.506,39 para pagamento de dividendos, 
correspondendo a R$ 3,9936 por ação ordinária e R$ 4,39296 por ação preferencial, com base na posição 
acionária da data da Assembleia que declarará os referidos dividendos, para pagamento em data a ser 
definida na referida Assembleia, passando as ações a serem negociadas “ex-direitos” a partir do primeiro 
dia útil imediatamente posterior a tal deliberação; (c) o valor de R$ 2.523.168,35 para reserva especial 
destinada a futuro aumento de capital; e (d) o valor de R$ 280.352,04 para reserva estatutária especial. 
(iii) aprovaram a convocação da Assembleia Geral para o dia 29 de abril de 2026, a fim de deliberar sobre 
as matérias de sua competência deliberadas na presente, a qual, porém, poderá ser dispensada caso haja 
a presença da totalidade dos acionistas na Assembleia Geral. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos presentes. São Paulo, 18 de março de 2026. David Feffer - Presidente da Mesa e 
Presidente do Conselho de Administração. Maria Cecilia Castro Neves Ipiña - Secretária. Claudio Thomaz 
Lobo Sonder - Vice-Presidente do Conselho de Administração. Geraldo José Carbone - Conselheiro. 
A presente é cópia fiel da original, lavrada no livro próprio. Maria Cecilia Castro Neves Ipiña - Secretária. 
JUCESP nº 172.926/26-9 em 08/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA
AVISOS DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026. Objeto: construção de sede da 
GCM e canil. Sessão Pública: 14/05/2026 às 09h00 em https://novobbmnet.com.br. 
Propostas: até 08h30 de 14/05/2026. 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2025 - REPUBLICAÇÃO. Objeto: credencia-
mento de vagas de creche. Credenciamento a partir das 08h do dia 29/04/2026.
Editais em: PNCP, www.itupeva.sp.gov.br ou licitacoes@itupeva.sp.gov.br.

Carlos Eduardo Marques Negrão – Chefe de Gabinete

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL”
Rua José Alves, nº 403 - Centro - Mogi Mirim/SP - Telefone: 19.3818-4505 / 19.3891-4489

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο DΕ ΡΕΣΥΛΤΑDΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

Ο Πρεσιδεντε δο ΧΟΝΣΡΧΙΟ ΙΝΤΕΡΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΣΑ∨DΕ �08 DΕ ΑΒΡΙΛ�, Σρ. Μ〈ρχιο Ροβερτο Παϖαν, 
νο υσο δε συασ ατριβυι⌡εσ εστατυτ〈ριασ ε ρεγιmενταισ, φαζ σαβερ σοβρε ο Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 02/2026 
� Προχεσσο Αδmινιστρατιϖο ν° 084/2026, Οβϕετο: χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα να λοχαο δε 
εθυιπαmεντοσ παρα Σιστεmα δε Χοmυνιχαο Dιγιταλ ΠΤΤοΧ δε βανδα λαργα (3Γ / 4Γ ΛΤΕ ε WΙ−ΦΙ) χοm 
χοmυνιχαο ινσταντνεα δε ϖοζ (ΠΤΤ � Πυση−Το−Ταλκ) ε δαδοσ εm πλενο φυνχιοναmεντο, χοmπρεενδενδο 
ο φορνεχιmεντο δε εθυιπαmεντοσ, mατεριαισ, σερϖιοσ δε ινσταλαο, προγραmαο, mανυτενο ε δεmαισ 
ινσυmοσ, παρα χοmυνιχα⌡εσ δε ϖοζ οπεραχιοναισ σεm Ξο εντρε ασ εθυιπεσ δο ΣΑΜΥ δα Βαιξα Μογιανα, 
σενδο ϖενχεδορα α εmπρεσα: ΡΑΜΧ ΧΟΜ⊃ΡΧΙΟ ΡΕΠΡΕΣΕΝΤΑ∩℘Ο Ε ΤΕΛΕΧΟΜΥΝΙΧΑ∩∏ΕΣ ΛΤDΑ ΕΠΠ, 
ινσχριτα νο ΧΝΠϑ ν≡ 69.158.905/0002−71, πελο ϖαλορ γλοβαλ δε Ρ∃ 53.799,96, εmβασαδα νο Αρτ. 28, ινχισο Ι, 
νοσ τερmοσ δα Λει ν≡ 14.133, δε 1≡ δε αβριλ δε 2021, δα Ινστρυο Νορmατιϖα ΣΕΓΕΣ/ΜΕ ν≡ 73/2021, Dεχρετο 
Μυνιχιπαλ ν≡ 9.666/2023, Ρεσολυο ν≡ 01/2024 δο Χονσ⌠ρχιο ε δεmαισ νορmασ ε λεγισλα⌡εσ απλιχ〈ϖεισ. 

Μογι Μιριm, 27 δε αβριλ δε 2026.
Χονσ⌠ρχιο Ιντερmυνιχιπαλ δε Σαδε �08 δε Αβριλ�

Μ〈ρχιο Ροβερτο Παϖαν 
Πρεσιδεντε

POLPAR S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF 59.789.545/0001-71 - NIRE 35.300.122.526

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data, Horário e Local: 20 de março de 2026, às 14h00, na sede social da Polpar S.A. (“Companhia”), 
situada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1355, 21º andar (parte), na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. Mesa: Presidente - Sr. Claudio Thomaz Lobo Sonder; Secretária - Sra. Maria Cecilia Castro Neves 
Ipiña. Convocação e Presença: Dispensada a publicação do edital de convocação, tendo em vista a 
presença de acionistas representando a totalidade do capital social, nos termos do art. 124, §4º, da Lei 
6.404/76 (“Lei das S.A.”). Presente, ainda, Maria Cecilia Castro Neves Ipiña, Diretora Executiva, 
na qualidade de representante da Administração da Companhia. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(i) a aquisição de ações de emissão da própria Companhia detidas pela Suzano Holding S.A., para 
posterior cancelamento; (ii) o cancelamento das ações a serem adquiridas; e (iii) a alteração do Estatuto 
Social da Companhia. Documentos e Publicações: Leitura dispensada, por unanimidade de votos. Os 
documentos exigidos pela Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada, foram 
divulgados ao mercado eletronicamente. Deliberações Tomadas: Dando início aos trabalhos, foi 
autorizada a lavratura desta ata na forma de sumário, bem como sua publicação com a omissão das 
assinaturas, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 130 da Lei das S.A. Após exame e discussão das matérias 
constantes da ordem do dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos, com abstenção de voto 
da acionista Suzano Holding S.A., conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, sem 
quaisquer ressalvas, o seguinte: 1. Aprovar a aquisição, pela Companhia, de 306 ações ordinárias de sua 
própria emissão, detidas pela Suzano Holding S.A., para posterior cancelamento, nos termos do artigo 30, 
§1º, “b”, da Lei das S.A. e do artigo 4º da Resolução CVM nº 77/22, sem redução de capital. A quantidade 
de ações a ser adquirida corresponde a 0,138% do total de ações de emissão da Companhia. 
(i) A liquidação da operação da aquisição de ações será realizada em 10/04/2026; (ii) O valor de aquisição 
será de R$ 215,15 por ação; e (iii) A aquisição das ações será realizada para posterior cancelamento, e 
será suportada exclusivamente pelo saldo de lucros e reservas disponíveis, excetuada a reserva legal, 
sem redução do capital social, nos termos do art. 30, §1º, alínea “b”, da Lei das S.A., e em conformidade 
com a Resolução CVM nº 77/22, com base nas demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2025. 
2. Aprovar o cancelamento das 306 ações ordinárias de emissão da Companhia a serem adquiridas em 
conformidade com o disposto no item 1 acima, nos termos do artigo 30, §1º, “b”, da Lei das S.A. e do artigo 
4º, IV da Resolução CVM nº 77/22. 3. Em decorrência do cancelamento das ações acima aprovado, sem 
redução do capital social, aprovar a alteração do artigo 4º do Estatuto Social da Companhia para refletir o 
novo número de ações de sua emissão, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Art. 4º - O capital 
social é de R$ 4.525.000,00, integralmente realizado e dividido em 221.695 ações nominativas, sem valor 
nominal, sendo 101.695 ações ordinárias e 120.000 ações preferenciais.” Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a ata que, lida e aprovada, vai assinada 
pelos presentes. São Paulo, 20 de março de 2026. Claudio Thomaz Lobo Sonder - Presidente da Mesa. 
Maria Cecilia Castro Neves Ipiña - Secretária. Os Acionistas: David Feffer, Daniel Feffer, Jorge Feffer, 
Ruben Feffer - Pp. Marcos Hiyoshi Kubo - Advogado. Janet Guper, Lisabeth S. Sander, Pedro Noah H. 
Guper, Ian Baruch H. Guper, Rafael Provenzale Guper, Gabriel Provenzale Guper - Pp. Ricardo Madrona 
Saes - Advogado. Suzano Holding S.A., IPLF Holding S.A. - Pp. Marcos Hiyoshi Kubo - Advogado. 
A presente é cópia fiel da original, lavrada no livro próprio. Maria Cecilia Castro Neves Ipiña - Secretária. 
JUCESP nº 172.928/26-6 em 08/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CASA CIVIL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Ενχοντρα−σε αβερτα, να Χασα Χιϖιλ − ΥΑΣΓ ν≡ 990001, α λιχιταο να mοδαλιδαδε Πρεγο Ελετρνιχο 
ν≡ 90016/2026, δεστιναδα Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα να πρεσταο δε σερϖιοσ δε 
τρανσπορτε δε σερϖιδορεσ, σοβ ρεγιmε δε φρεταmεντο χοντνυο δο ΧΑDΤΕΡΧ � ςολυmε 4, α σερεm 
εξεχυταδοσ χοm δεδιχαο εξχλυσιϖα δε mο δε οβρα, δε αχορδο χοm ασ εσπεχι→ χα⌡εσ χονσταντεσ 
νο Τερmο δε Ρεφερνχια. Α σεσσο πβλιχα σερ〈 ρεαλιζαδα νο δια 13/05/2026 ◊σ 10η, πορ ιντερmδιο 
δο σιστεmα χοmπρασ.γοϖ.βρ Ο εδιταλ, εm συα ντεγρα, ενχοντρα−σε δισπονϖελ νο ενδερεο ελετρνιχο 
ωωω.πνχπ.γοϖ.βρ, ποδενδο, αινδα, σερ οβτιδο να Αϖενιδα Μορυmβι, ν≡ 4.500, σαλα 15 � τρρεο, νεστα 
Χαπιταλ, νο ηορ〈ριο δασ 9η ◊σ 17η, ου πελοσ τελεφονεσ (11) 2193−8159 / 2193−8255.

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΟ ΜΑΡΑΝΗ℘Ο
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΑ ΣΑ∨DΕ

ΧΟΜΙΣΣ℘Ο ΣΕΤΟΡΙΑΛ ΠΕΡΜΑΝΕΝΤΕ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
Προχεσσο Αδmινιστρατιϖο ΣΕΙ ν≡ 2026.110222.02899

Προχεσσο ΣΙΓΑ: ΣΕΣ/00006/2026
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 06/2026−ΣΕΣ

ΑςΙΣΟ DΕ ΑDΙΑΜΕΝΤΟ
Α ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΑ ΣΑ∨DΕ � ΣΕΣ, ινσχριτα νο ΧΝΠϑ σοβ ν≡ 02.973.240/0001−
06, σεδιαδα να Αϖ. Χαρλοσ Χυνηα, σ/ν≡, Βαιρρο δο Χαληαυ, Σο Λυσ � ΜΑ, τορνα πβλιχο, παρα 
χονηεχιmεντο δοσ ιντερεσσαδοσ, θυε α σεσσο mαρχαδα παρα ο δια 27/04/2026 ◊σ 09:00ησ 
(ηορ〈ριο δε Βρασλια), Ξχα αδιαδα ατ υλτεριορ δελιβεραο; α λιχιταο να mοδαλιδαδε ΠΡΕΓ℘Ο 
ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ, δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΠΟΡ ΙΤΕΜ, θυε τεm πορ οβϕετο α �Αθυισιο 
mεδιχαmεντο Χαναβιδιολ 20 mγ/mλ � φρασχο 30 mλ + Σερινγα δοσαδορα, δο Προγραmα ΣΕΣ 
(Ελενχο Εσταδυαλ), παρα ατενδερ ασ νεχεσσιδαδεσ δα Συπεριντενδνχια δε Ασσιστνχια 
Φαρmαχυτιχα. Χοm βασε νο Προτοχολο Χλνιχο ε Dιρετριζεσ Τεραπυτιχασ (ΠΧDΤ) παρα ο υσο 
δε Χανναβισ mεδιχιναλ νο τραταmεντο δα επιλεπσια ρεφρατ〈ρια εm παχιεντεσ ινφαντοϕυϖενισ, 
δο Εσταδο δο Μαρανηο, χονφορmε εσπεχιΞχα⌡εσ χοντιδασ νο Τερmο δε Ρεφερνχια 
(ΑΝΕΞΟ Ι) δο Εδιταλ. Ο Εδιταλ ποδερ〈 σερ οβτιδο γρατυιταmεντε νο σιτε ωωω.χσλ.σαυδε.mα.γοϖ.βρ, 
σενδο πρεσιδιδα πελο Αγεντε δε Χοντραταο/Πρεγοειρο δεστα ΣΕΣ ε ρεαλιζαδα ατραϖσ δο Πορταλ 
δε Χοmπρασ δο Γοϖερνο Φεδεραλ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ/. 
Ινφορmα⌡εσ: Χοmισσο Περmανεντε δε Χοντραταο � ΧΠΧ (συβσολο), νο ε−mαιλ: λιχιτασεσ≅
σαυδε.mα.γοϖ.βρ ε τελεφονεσ: (98) 3198−5559 ε 3198−5560.

Σο Λυσ − ΜΑ, 22 δε αβριλ δε 2026.
Χηρισανε Ολιϖειρα Βαρροσ

Πρεσιδεντε δα ΧΠΧ/ΣΕΣ

O ESTADO DE S. PAULO TERÇA-FEIRA, 28 DE ABRIL DE 2026 ECONOMIA&NEGÓCIOS B17


